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da legislação vigente, por meio de Representação Fiscal de 
Crime Contra Ordem Tributária.

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

Acesso ao ePAT
O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 

Portaria CAT 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento.

O credenciamento no ePAT poderá ser efetuado por via 
remota, utilizando-se a rede mundial de computadores, ou 
mediante comparecimento do interessado na unidade compe-
tente da Secretaria da Fazenda, e, em ambos os casos, desde que 
possua assinatura eletrônica. Se o notificado já possuir assina-
tura eletrônica, este poderá se credenciar no ePAT no endereço 
eletrônico do Portal do ePAT - Módulo do Contribuinte: https://
www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/

Após ter-se credenciado no ePAT, o notificado poderá 
outorgar procuração eletrônica vinculando representantes legais 
ao AIIM, por meio do Portal acima referenciado, os quais, se cre-
denciados no ePAT, também terão acesso à íntegra do processo 
eletrônico e deverão enviar a defesa, o recurso, a petição e 
praticar todos os atos processuais por meio do ePAT.

A DEFESA deverá ser dirigida ao DELEGADO TRIBUTÁRIO 
DE JULGAMENTO e será enviada por meio eletrônico por meio 
do Portal do ePAT supra referenciado, nos termos dos artigos 13, 
14 e 15 da Portaria CAT 198/2010, com documentos e peças em 
formato pdf (portable document format), devendo ser assinada 
eletronicamente com a utilização do aplicativo gerenciador 
de upload disponibilizado pela Secretaria da Fazenda nesse 
mesmo Portal.

Caso o ePAT torne-se indisponível por motivos técnicos, 
impossibilitando ao usuário credenciado o acesso e o envio de 
documentos por meio do Portal do ePAT na Internet, a defesa 
poderá ser protocolada em papel, em uma das repartições fis-
cais da Secretaria da Fazenda, obedecendo-se às prescrições do 
artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Contribuinte: DAVI ARAUJO RIBEIRO OTICAS EIRELI - EPP
IE: 147.925.224.113/ CNPJ/CPF: 13.436.614/0001-62
Endereço: Avenida Regente Feijó, 1739, Loja 45. Cep: 

03342-000, Vila Regente Feijó, São Paulo - SP
AIIM - 4.091.464-1
AINF SN 04800019160010100008546201785, de 14-02-

2017.
Data de Notificação: Considerar-se-á realizada esta notifi-

cação no quinto dia útil posterior ao da data desta publicação 
no Diário Oficial do Estado (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei 
13.457/2009)

Posto Fiscal de Vinculação (local para apresentação de 
defesa): PFC-10-TATUAPÉ, RUA FRANCISCO MARENGO, 1932 - 
TATUAPÉ - São Paulo - SP, horário 09h. às 16h30.

Unidade de Julgamento: DTJ-1 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA 
DE JULGAMENTO DE SÃO PAULO

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL I
 Posto Fiscal da Capital 10 - Tatuapé
 NF 3
Comunicado
Notificação - AINF-SN ICMS
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL
AIIM 4.091.464-1
AINF SN 04800019160010100008546201785
Nos termos do “caput” do artigo 100 e da parte final do 

§3º do artigo 99, ambos do Decreto 54.486/2009, fica o contri-
buinte abaixo identificado NOTIFICADO da lavratura do Auto de 
Infração e Notificação Fiscal, AINF-SN, por infração à legislação 
tributária do Simples Nacional (Lei Complementar 123/2006 e 
alterações posteriores) devendo recolher o débito fiscal exigido 
no AINF-SN ou apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 
(trinta) dias.

O contribuinte, na forma como disciplinada no artigo 109 
da Resolução 94 do CGSN (Lei Complementar no 123, de 2006, 
artigo 39, caput) combinada como o artigo 100 do Decreto no 
54.486/2009, e nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto no 
54.486/2009, poderá apresentar sua defesa, por escrito, dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta notificação, 
a qual deverá ser dirigida ao Delegado Tributário de Julgamento 
e protocolada no posto fiscal de sua vinculação fiscal, onde o 
Auto de Infração e Notificação Fiscal aguardará o decurso do 
prazo regulamentar para apresentação de defesa, parcelamento 
ou liquidação do débito fiscal.

A DEFESA deverá ser dirigida ao DELEGADO TRIBUTÁRIO 
DE JULGAMENTO e, enquanto o notificado e seu representante 
habilitado não se credenciarem no ePAT -Processo Administrati-
vo Tributário Eletrônico da Secretaria da Fazenda-, a prática de 
atos processuais deverá ser efetuada mediante protocolo dos 
originais das peças processuais, provas e documentos em papel, 
juntamente com cópia de cada um deles, na unidade de atendi-
mento ao público externo competente da Secretaria da Fazenda, 
a fim de serem digitalizados e inseridos no ePAT, devendo 
obedecer às prescrições do artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Nos termos do parágrafo único, incisos I e II, do artigo 87 da 
resolução 94/2011, na hipótese de liquidação do débito, a multa 
poderá ser paga com desconto de 50%, caso o contribuinte efe-
tue o pagamento do débito no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da data em que tiver sido notificado do lançamento.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da data em que 
se considerar esta notificação realizada e sem que haja o 
recolhimento do débito fiscal exigido no AINF ou o acordo de 
parcelamento do débito fiscal ou a apresentação de defesa, o 
AINF será encaminhado ao Delegado Regional Tributário para 
ratificação e o débito fiscal poderá ser inscrito na DÍVIDA ATIVA 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou, no caso de 
haver convênio, pela Procuradoria Geral do Estado. As infrações 
nele contidas, por caracterizarem, em tese, crime contra ordem 
tributária, serão comunicadas ao Ministério Público, nos termos 

 
- CNAE - 

 
- CPR - 

MARÇO/2017 
DIA 

10112, 10121, 10139, 10201, 10317, 10325, 10414, 
10422, 10431, 10511, 10520, 10619, 10627, 10635, 
10643, 10651, 10660, 10694, 10716, 10724, 10813, 
10821, 10911, 10929, 10937, 10945, 10953, 10961, 
10996, 15106, 15211, 15297, 16102, 16218, 16226, 
16234, 16293, 18113, 18121, 18130, 18211, 18229, 
18300, 19314; 
22111, 22129, 22196, 23117, 23125, 23192, 23303, 
23494, 23991, 24423, 25225, 27228, 27406, 28119, 
28127, 28143, 28216, 28224, 28259, 28291, 28313, 
28321, 28330, 28402, 28615, 28623, 28631, 28640, 
28658, 28666, 28691, 29301, 29417, 29425, 29433, 
29441, 29450, 29492; 
30326, 30920, 30997, 31012, 31021, 31039, 31047, 
32116, 33295, 38319, 38327, 38394; 
47211, 49213, 49221, 49230, 49248, 49299, 49302; 
58115, 58123, 58131, 58191, 58212, 58221, 58239, 
58298, 59201. 
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- CNAE - 
 

- CPR - 
FEVEREIRO/2017 

DIA 
13111, 13120, 13138, 13146, 13219, 13227, 13235, 
13308, 13405, 13511, 13529, 13537, 13545, 13596, 
14118, 14126, 14134, 14142, 14215, 14223, 15319, 
15327, 15335, 15394, 15408; 
23419, 23427; 
30415, 30423, 32922, 32990. 
 
+ atividade preponderante de fabricação de telefone 
celular, de latas de chapa de alumínio ou de painéis 
de madeira MDF, independente do código CNAE em 
que estiver enquadrado 
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OBSERVAÇÕES:
1) O Decreto 45.490, de 30-11-2000 - D.O. de 01-12-2000, que aprovou o RICMS, estabeleceu em seu Anexo IV os prazos do 

recolhimento do imposto em relação às Classificações de Atividades Econômicas ali indicadas.
O não recolhimento do imposto até o dia indicado sujeitará o contribuinte ao seu pagamento com juros estabelecidos pela Lei 

10.175, de 30-12-1998, D.O. 31-12-1998, e demais acréscimos legais.
2) O Decreto 59.967, de 17-12-2013 - D.O. 18-12-2013, com as alterações do Decreto 61.217, de 16-04-2015 - D.O. 17-04-2015, 

amplia o prazo de recolhimento para contribuintes optantes pelo Simples Nacional, relativamente ao imposto devido por substituição 
tributária e nas entradas interestaduais - diferencial de alíquota e antecipação.

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

MERCADORIA CPR 
REFERÊNCIA 
MARÇO/2017 

DIA VENC. 
 

 energia elétrica (Convênio ICMS-83/00, cláusula terceira) 
 

1090 

10  
 álcool anidro, demais combustíveis e lubrificantes derivados de 

petróleo (Convênio ICMS-110/07) 
 

1100 

 
 demais mercadorias, exceto as abrangidas pelos  §§ 3º e 5º do 

artigo 3º do Anexo IV do RICMS/00 (vide abaixo: alínea “b” do item 
observações em relação ao ICMS devido por ST) 

1200 20 

OBSERVAÇÕES EM RELAÇÃO AO ICMS DEVIDO POR ST:
a) O estabelecimento enquadrado em código de CNAE que não identifique a mercadoria a que se refere a sujeição passiva por 

substituição, deverá recolher o imposto retido antecipadamente por sujeição passiva por substituição até o dia 20 do mês subsequen-
te ao da retenção, correspondente ao CPR 1200. (Anexo IV, art. 3°, § 2° do RICMS/00, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, 
D.O. de 01-12-2000; com alteração do Decreto 59.967, de 17-12-2013, D.O. 18-12-2013).

b) Em relação ao estabelecimento refinador de petróleo e suas bases, observar-se-á o que segue (§§ 3º e 5º do artigo 3º do 
Anexo IV do RICMS/00):

1) no que se refere ao imposto retido, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, 80% do seu montante será 
recolhido até o 3º dia útil do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) do 
correspondente mês - CPR 1100;

2) no que se refere ao imposto decorrente das operações próprias, 95% será recolhido até o 3º dia útil do mês subsequente ao 
da ocorrência do fato gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) do correspondente mês - CPR 1100.

3) no que se refere ao imposto repassado a este Estado por estabelecimento localizado em outra unidade federada, o recolhi-
mento deverá ser efetuado até o dia 10 de cada mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador - CPR 1100.

EMENDA CONSTITUCIONAL 87/15 - DIFAL:
O estabelecimento localizado em outra unidade federada inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado que rea-

lizou operações ou prestações destinadas a não contribuinte do imposto localizado neste Estado durante o mês de março de 2017 
deverá preencher e entregar a GIA ST Nacional para este Estado até o dia 10-04-2017 e recolher o imposto devido até o dia 17 de 
abril, por meio de GNRE (código 10008-0 - ICMS Recolhimentos Especiais). (Convênio ICMS 93/15, cláusulas quarta e quinta; artigo 
109, artigo 115, XV-B, XV-C e § 9º, artigo 254, parágrafo único e artigo 3º, § 6º do Anexo IV, todos do RICMS/00).

SIMPLES NACIONAL:
 

DATA PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME DO 
“SIMPLES NACIONAL” 

DESCRIÇÃO  
REFERÊNCIA 

FEVEREIRO/2017 
DIA DO VENCIMENTO 

 
Diferencial de Alíquota nos termos do Artigo 115, inciso XV-A, do RICMS 

(Portaria CAT-75/08) * 
Substituição Tributária, nos termos do § 2º do Artigo 268 do RICMS* 

)

02/05 

* NOTA: Para fatos geradores a partir de 01-01-2014, o imposto devido pela entrada, em estabelecimento de contribuinte sujeito 
às normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - “Simples Nacional”, de mercadorias, oriundas de outro Estado ou do Distrito Federal, deve ser recolhido até o último 
dia do segundo mês subsequente ao da entrada.

O prazo para o pagamento do DAS referente ao período de apuração de março de 2017 encontra-se disponível no portal do 
Simples Nacional (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/) por meio do link Agenda do Simples Nacional.

OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS:

OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

GIA 

 
A GIA, mediante transmissão eletrônica, deverá ser 
apresentada até os dias a seguir indicados de acordo com o 
último dígito do número de inscrição estadual do 
estabelecimento. (art. 254 do RICMS, aprovado pelo decreto 
45.490, de 30-11-2000, DOE 01-12-2000 – Portaria CAT-
92/98, de 23-12-1998, Anexo IV, artigo 20 com alteração da 
Portaria CAT 49/01, de 26-06-2001, DOE 27-06-2001).  
 
Caso o dia do vencimento para apresentação indicado recair 
em dia não útil, a transmissão poderá ser efetuada por meio 
da Internet no endereço http://www.fazenda.sp.gov.br ou 
http://pfe.fazenda.sp.gov.br . 
 

 
 
 
 
 

Final Dia 
0 e 1 16 

2, 3 e 4 17 
5, 6 e 7 18 

8 e 9 19 
 

GIA-ST 

 
O contribuinte de outra unidade federada obrigado à entrega 
das informações na GIA-ST, em relação ao imposto apurado 
no mês de março de 2017, deverá apresentá-la até essa 
data, na forma prevista no Anexo V da Portaria CAT 92, de 
23-12-98 acrescentado pela Portaria CAT 89, de 22-11-
2000, DOE de 23-11-2000 (art. 254, parágrafo único do 
RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, DOE 
de 01-12-2000). 

Dia 10 

REDF 

 
Os contribuintes sujeitos ao registro eletrônico de documentos fiscais devem efetuá-lo nos 
prazos a seguir indicados, conforme o 8º dígito de seu número de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (12.345.678/xxxx-yy).(Portaria CAT - 85, de 04-09-
2007 - DOE 05-09-2007) 

 
 8º dígito 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 

Dia do mês subseqüente a emissão 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 
 

OBS.: Na hipótese de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, emitida por contribuinte sujeito ao 
Regime Periódico de Apuração - RPA, de que trata o artigo 87 do Regulamento do ICMS, 
cujo campo "destinatário" indique pessoa jurídica, ou entidade equiparada, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, e cujo campo "valor total da nota" indique 
valor igual ou superior a R$ 1.000,00 (mil reais), o registro eletrônico deverá ser efetuado em 
até 4 (quatro) dias contados da emissão do documento fiscal. (Portaria CAT-127/07, de 21-
12-2007; DOE 22-12-2007). 

 

Arquivo 
Com 

Registro 
Fiscal 

SINTEGRA: 
 

Os contribuintes usuários de sistema eletrônico de 
processamento de dados remeterão até essa data às 
Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação das 
unidades da Federação, utilizando o programa TED 
(Transmissão Eletrônica de Dados), arquivo magnético 
com registro fiscal das operações e prestações 
interestaduais efetuadas no mês de março de 2017.  
 
O contribuinte notificado pela Secretaria da Fazenda a 
enviar mensalmente arquivo magnético com registro fiscal 
da totalidade das operações e prestações fica dispensado 
do cumprimento desta obrigação (art. 10 da Portaria CAT 
32/96 de 28-03-1996, DOE de 29-03-1996). 

 

Dia 15 

EFD 

 
O contribuinte obrigado à EFD deverá transmitir o arquivo digital 
nos termos da Portaria CAT 147, de 27-07-2009. A lista dos 
contribuintes obrigados encontra-se em: 
http://www.fazenda.sp.gov.br/sped/obrigados/comunicados.asp  

Dia 20 

NOTAS GERAIS:
1) Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP:
O valor da UFESP para o período de 01-01-2017 a 31-12-2017 será de R$ 25,07 (Comunicado DA-98, de 19-12-2016, D.O. 

20-12-2016).
2) Nota Fiscal de Venda a Consumidor:
No período de 01-01-2017 a 31-12-2017, na operação de saída a título de venda a consumidor final com valor inferior a R$ 

13,00 e em não sendo obrigatória a emissão do Cupom Fiscal, a emissão da Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) é facultativa, 
cabendo a opção ao consumidor (RICMS/SP art. 132-A e 134 e Comunicado DA-99, de 19-12-2016, D.O. 20-12-2016).

O Limite máximo de valor para emissão de Cupom Fiscal e Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) é de R$ 10.000,00, a partir 
do qual deve ser emitida Nota Fiscal Eletrônica (modelo 55) ou Nota Fiscal (modelo 1) para contribuinte não obrigado à emissão de 
Nota Fiscal Eletrônica ou, quando não se tratar de operações com veículos sujeitos a licenciamento por órgão oficial, Nota Fiscal de 
Consumidor Eletrônica (modelo 65) (RICMS/SP art. 132-A, Parágrafo único e 135, § 7º).

3) Esta Agenda Tributária foi elaborada com base na legislação vigente em 23-03-2017.
4) A Agenda Tributária encontra-se disponível no site da Secretaria da Fazenda (www.fazenda.sp.gov.br) no módulo Legislação 

Tributária.

Ouvidoria

A Imprensa Oficial, em sua constante busca por quali-
dade total e transparência, com um canal direto de 
comunicação com a sociedade.  

www. imprensaoficial.com.br

Exercite sua cidadania

ouvidoria@imprensaoficial.com.br
Rua da Mooca, 1921
Cep: 03103 - 902   São Paulo
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